
f:,:,?#fj   '    PREFEETURA  IYiuNECIPAL  E9E  VALENTE
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•. pREFEmúfi Mu_NI_ãÍPÂ-LbE_ vALENTE_J:' EsTADÓ_DÀ` BAHú Jí- CobêTRÃTo No Oi78/2o2o

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede  Praça  GÊtúlio  Vargas,  01,  Cenlro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representaclo  neste  ato  pelo

SrO   Prefeito   Municipal   Marccs  Adr/'ar]o   (Je   OÍ/ve/ra  Aratíjo,   portador   clo   CPF  nO   560.617.57549   e   RG   nO

33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domíciliac!o   a   Rua   DÍonísío   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CE-P:

48890-000,  autonzado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denomínada  CONTRATANTE  e,  do
outro   lado   a   empresa   LUSMED   COMERCIO   DE   PRODuTOS   MEDICOS   HOSPrrAIARES   LTDA.,
estabelecida  na  RUA  PERNAMBUCO/  11O5,  B.  SIQUEIRA  CAMPOS,  ARACAJU  -  SE,  CEP:  49,075-460,  inscrlta

no  CNPJ  sob  nO  O7.865,568/0001-14,  através  de  sua  representante  legal,  Sra.  MAWRA  DOS REI5  BARRE7lO

DE OíJVE7RA,  portadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO  3.040.482-7,  expedido  por  SSP/SE  e  inscrito  no  CPF

nO    O54.i57.385-33,     denominada    CONTRATADA,    observado    a     DISPENSA    NO    O7-05ô/2020    e

PROCESSO ADMINISTRAT"O NO O405/2020,  mediante as cláusulas e condições següntes

O CíÁÜSuLA PRIME_l'ÉA_ÉTõÉ5-ETd...  ,                 . , ,,j,, , -_

coNmATAÇÃo  DE  EMpRESA EM  CARÁTER  EMERGENcIAL,  coNFoRME  LEI  FEDERAL  No  i3.979/2o2o,

DOU   DE  O6/02/2020,   MEDIDA  PROVISÓRIA  NO  926,   DOU  DE  20/03/2020  E  DECRETO  MUNICIPAL  NO

119/2020/     DOM     DE     19/03/2020,     PARA    AQuISIÇÃO    DE.  EQuIPAMENTOS,    FORNECIMENTO    DE

MATERIAL      DE      PROTEÇÃO      INDMDUAL      (EPl      s)      E      MATERIAIS      PARA     MANuTENÇÂO      DE

EQUIPAMENTOS,  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  EM  COMBATE  A  PANDEMIA  D()  COVID-

19  NA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.

lcLÁusuLÁJsêêuNb_Ã1J-r`É-ÉÂzo-PÉ EXEçUç`ÃÓ_po oBjETO'-_.:                        `,..'    l '.`..:..

2.1 -  O Contrato  terá  w'gêncla  até  17  de  Dezembro  cle 2020  contada a  partir de  sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e sucesslvos  períodos,  medlante termos  aditivos,  até  o  limite de  360

dias,   a[)ós  a  veritlcação  da  real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração   na  continuidade  do

cc)ntrato,  conforme  art.  4O-H,  da  Lei  nO  13.939/2O,  podendo ser  alterado,  exceto no tocante  ao  seu  objeto.

€LÁÜSIJP_Tç_PÍ;f±Ê4.._-__:õJÍ)_P__REçÕ E. Fg_!t¥À Í!_E PAGP.M[_NTO,     _

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   R$  58.140,00  (CINQUENTA  E  OHO  MIL  E
CENl.O  E  QUARENTA  REAIS),  observada  a  segu'inte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devldamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  alnda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a  insumcs e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta   do   Credor  deverá  5er  preferenclalmente  mantida  em   instituição  financeira  idênticô   ao  dc)
CO NTRATANTE.

3.4 -  Em  caso  de  imp[)sslbllidade  do  cumprimento  do  iteiTi  3.3,  o  credc)r ficará  responsávei  pelas  custas cias

tarifas bancárias em decorrência  do  pagamento.
3.5  - Os pre!os acordados compreendem todos os ciistos de execução,  diretos  ou  indiretos.

pç.  G-etulio  Vargas,  01,   Centro,  Valcnte-OA  -  C€P  48890-Ü00  -  TEL.:  (75)  3263-2562  e-ma!l.   pmv.cp1@outlook.com
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PREFEITuRA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -   13.845,896/OOO1-51

c LÁusuLA-QuARl.AI I=Bh 'DoTÃção , oRçAM E NTÁRIA ,'. l:1.i ,.' :i- '                                  '                   r.

4.1  - As despesas decorrentes da execução de5te contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

Uniclacle:05070O  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAJDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2079 -  ENFRENTAMENTO  DA  EMERGENCIA  DO  COVID  19

Elemento:339O300OOOOO  -  Material  de  Consumo

Elemento:449052000000  -  Equlpamentos e  Materlal  Permanente
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde  15%

Fonte:14 - Transferência de  Recursos do SUS

O

O

cLÁusuLÀ Q_uI-Ni.Ál,-ilb_ÁS_-õ5_RmàçõEs -[já cÓ.riTRATÀ-NfE]-.    +                            ,  ,.

5.1  - Observar fielmente  as  cláusulas  e  condlções estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  iic)  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárlas,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   nc)
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Ce"ficar,   tempestlvamente,   se  os  objetos  a   serem   entregue  obeclecem   as  condlções  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  ínformações  e  condições  indispensáveís  ao  pleno  e  desembaraçaclo
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente imposta,

cLÁusum sEx"-- ÉÁ5 _õE! DA CONTRATADA.=:i? •.J.-ó±.

6.1 - Obser\mr fielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força deste lnstrumento.
6.2 -  Í de inteira  respc)nsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  cc)ntrato,  não  pc)dendo ela

eximir-se,  ainda  ciue  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fomecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estípulado neste contrato.
6.4 -  Responder  pelos danos  causados,  diretamente  a  Contratante ou  a tercelros,  decorrentes de sua  culpa
ou  dolo na  execução  do contrato.

i cLÀijsu LÂ s-Érlü-ÃT-b-Ás-5-ÃN-¢õéã

7.i  -  sei.ão  observadas  as  disposições  do  Capítulc)  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  ca5o  de  inadimplemento
contratual  e nomas gerais da referida  Lei.

cLáü5Üü1ÓIfÀÚÀ--:--BjI1ãÉ33üÉ;ÃÓ-i,...-.E'-  `'1:-r:  <`-,-r-.I?í.   -    --__-'_f+_\    ,   I.   r.-,.  +.'-:,....``+. -  --`.,.           `=.

8.1  -  O   descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,   que  impliquem  inexecução  total  ou   parcial   cieste

instrumentc),  ensejar-lhe-á,   conforme  o  caso,   rescisão  admlnístrativa,   amigável  ou  judicial,  observadas  as

Pç,  Getulío  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-OOO  -  TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  01  -  Valente  -  Ba

tNPJ  -  13,845,896/0001-51

situações  típicas,   as  condutôs,   as  cautelas,   as  cc)nsequênclas  e  os  direitos  asseguraclos  a  Admnistração,
conforme  a  leglslação  aplicível.

O

CiáuSuLÃNONA:P,¢_.Í+§P[IZAçÃO.                           __+___i_.__     _._     _    _   _.:

9.1   -   Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   llcitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
lcx=ais  de  c)nde  encontram-se  os  produtos/servíçc)s  e  tudo  fac"itar  para  que   a  fiscalízação  possa   exercer
integralmente    a    sua    função    ê    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    liga(jos    aos

p rodu tos/servi ços co nd-atad os.
9.2  -  As  comunlcações entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  d[)s  [)rodut()s  5erão  sempre  por  escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveníência   do  serviço,  houver  entendlmentos  verbais,   estes  serão  confirmados  por
escrito dentro  do  prazo de  O2  (dois)  dias após os me5mos.
9.3  - A fiscalizaçio poderá  aplicar sanções e  multas à  prestadora  dos serviços,  nos  termos deste edltal,  bem
como examinar,  a  qualquer tempo,  a clocumentação da contratada.
9.4  -  se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  pútJlico  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realizaçãc)  dos  trabalhos,   poderí  exlgir   que  a   empresa   aumente  sua  segurança,

eficiência  e  ciualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprlmento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou

de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscallzação  poderá  exigir que  a

contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  hc)rário extra[)rdlnário,  a  fim  de  garantir  a
entrega dos objetos no prazo preestabelea'do.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeltura  não  diminuí  nem  exclui  a  responsabilidade  cla  contratada  pela  qualidade  e
correta  execução dos serviços.
9.6  -  As observações,  ordens  e  instruções da  fiscallzação  serão,  c)brigatoriamente,  registradas  no "cliário dos
servíços",   no  qual   a   contratada  fará,   também,   o   registro  de  todas   as  ocorrências  verificadas  durante  e
execução dos trabalhos,
9.7  -   competirá   ao   Contratante   proceder   ac)  acompanhamento   da   execução   do   contrato,   na  forma   do
Capítulo lll  da  LeÍ  Federal  8,666/93,  competlndo ao  servidor ou  comissão deslgnados,  primordialmente:

a)   anotar/   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execuçio   do   contrato,   detemnando   as

provldências  necessárias à correção das fallas ou defeitos observados;
b)   transmitir   ao   contratado   instru;ões   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   crc)nogramas   de   execu;ão,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciêncla   a  seus  superlores  e   ao  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos   incidentes  e  ocorrênclas  da  execução  que  possam   acarretar  a
imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;
d)  adotar, junto  a terceiros,  as providências necessárlas para a  regularidade da exec:ução do contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  cc)ntratada,  a veríficação  da  execução jí  realizada,  emitlndo  a  competente
habilitação para  o  recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Admin'istração,  se
nec.essário,  parecer de especiali5tas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira  de
contratos  e  convênios;

h) fiscalizar a  obrigação da contratada  de  manter,  durante toda  a  execução do contrato,  em  compatibiliclade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigídas  na  licitação,  bem  como  o

regular cumprimento das obrlgações trabalhistas e  previdenciárias;

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valenle-BA  -  CEP  48890-000  -  TEL,..  (75)  3263-2562  e-mail:  pítiv.cpl@otitlook.com
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P[&EFEEHuRÃ  MuNICIPAL  DE  VJAL.ENTE:
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getú1io  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

i)  ordenar  a  imedlata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregaclc)s  da  contratada,  cuja  permanência  seja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  cc)nta  da

contratacla,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhístas  e  previdenciárias,   bem  como  qualquer  om-a

que tal  fato ,imponha;

j)  sollcitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacíonados  com  a  execução
do  contrato.

9.8  -  A ação  ou  omlssio,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsab"idade na  execução do contrato.

CLÁuSuLA DÉCZMÁ í -±~.,-l   `
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10.i  -  Os   preç()s   poderão   ser  reajustados   pelas   Partes   de   comum   acordo,   respeltando-se   a   legislação
ordlníria  conforme  variaçio  de  mercado.

io.2  -  A  Contratada  obrlga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Term,o  Adltivc),  os
acréscimos  ou  supressões  ciue  se  fizerem  necessárias,  no  mc)ntante  de  até  50%  (cinquenta  por  cento)  clo
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  o  Aft.  40-I  da  Lei  nO  13,979/20.  Nenhum  acréscimo  c,u

supressão   poderá   exceder   os   11mites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acorc]o
celebrados entre os Contratantes.

'C:LÁUSLELA DÉC"AÉ,ÉÍM_ÉIü - DAS  DISP_OSIÇÕES F"ÀIS ;1..'.-   ,,^ +;ii,,.',':?',-  `/J',..! :   2.,

li.1  -  Os tributos  que seJ.am  devidos  em  decorrêncla  direta  ou  indlreta  da  execução dc)s  serviços,  serão  da
exc!usiva  responsab"idade  da  Contratada_
11.2  -  Aos  casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidíariamente  à  Lei

N.0  8,666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94 e a  Lei  Federal  nO  13.979/2020,  de  O6.02.2020.

cLÁusu!Á,DÉc"ri sEç_u_jÍ`p_qi _E)A su,B_Ç_ç!p!mA,m_ção --,;'.';-,','  #..:,_:-.._, -    - Í,i,:_.       .,...

12.i  -  A  Contratada   não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou   parcialmente,  o  objeto  deste

Contrato.

cLÁ-Úsu1Á `õ-É_ãíü-ÁtÉR-ÕÊÍffi-l=:D'oS cáso5 ,õMISSO§.'.-, i,`? :j,-:,' ' í:-f =. r'

í3,1   -   A  execução   deste   Contrato,   bem   c.omo   os  casos   nele  omssos,   serão   regulados   pelas   cláusulas
contratuaís  e  pelos  preceltos  de  Direito  Público,  aplicarido-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria  Gerai

dc)s Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado  cc)m  o  inciso XII,  do Art.

55,  da  Lei  nO  8,666/93.

cLÁuSuLA'DÉcIMÂ"QÜ<ÁmjT4=,,D.o F_oRp-   i_  -_    -.-,                            .   ,,.S,_  ,                  :,  4`. ,.._

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  c]e Valente -  Bahia,  c()m  renúncia  de  qualquer  outro,  pc)r  mais

privilegiado que  seja  para  dirimir  qualsciuer dúvldas  que surgirem  na  execução clo  presente lnstrumento.
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pREFEHnuRffi  MuNEcHpAE_  H)E wALEÍtiTE
sEToR DE LlcITAçõEs E c®r"RATos
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  -  Valente  -  Ba

cNPJ  -  l3.845.896/0001-51

i4.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assím  haver,  entre si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  present€
Contrato  em  O2  (Duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os fins  de  dlreito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois cle  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunha5,  a  tcdo  o  ato  presente,  vaj,_
asslnado,  as quals se  obrigam  a  cumpri-lo.

valente-Bahia,  17  de junho  de  2020.

CONTRATANTE: CO NT RATA DA :

\lni,ra loÍ R€i's Bamlo d
SÓc(a

elas  partes

LuSMED    COMERCEO    DE    PRODuTOS    MEDICC)S

HospmALAREs LTDA.

MAYRA        DOS        REIS        BARRETO        DE       OLll/EIRA

Representante  legal

iT),-.,".-i.-`Üw ooo u4l
lUSMED  COMERCIO  DE  PRODuTOS

HOSPITALARES  LTDA

L:ü J ffl`p"-',c'Q?! brTCJO"1 1A'),;;g"S;q, ,áapg POi

Pc.  Getulío  Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-OOO  -  TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook,com
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PREFEITuRA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOF&  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   EM   CARÁTER  EMERGENCIAL,   CONFORME   LEI   FEDERAL  NO

13.979/2020,   DOU   DE  O6/02/2020,  MEDIDA  PROVISÓRIA  NO  926/   DOu   DE  20/03/2020  E  DECRETO

MUNICIPAL     NO      ll9/2020/      DOM      DE      19/03/2020/      PARA     AQUISIÇÃC)      DE      EQUIPAMENTOS,

FORNEC:IMENTO  DE  MATERIAL  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI  S)  E  MATERIAIS  PARA  MANUTENÇÃO

DE   EQulpAMENTos,   DEsTINADos  A   MANuTENÇÃo   pREvENiivA   EM   coMBATE   A  pANDEmA  Do
COWD-19  NA SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE.

unicla(]e:05070O  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/Ativldade(Ação)  :2079  -  ENFRENTAMENTO  DA  EMERGENCIA  DO  COVID  19

Element:o:339030000000  -  Material  de Consumo

Elemento:449052000000  -  Equipamentos e  Material  Permanente

Fonte:02 - Recelta de lmpostos e Transferências - Saúde  15%
Fonte:14 - Transferênc'ia  de Recursos do SUS

Item Q,td.     ll       Unid. Descrição do  Serviço/Produto

UNID.

EQulposi;_ÃRÃ-ãõriBA  DE  INFusAo  sANTRoNI
i  OOOP,    Equipo    com    câmara    de    gotejamento    f

;        o1        1      300
'  entrada   de   ar,   com   filtro,   pinça   rolete,   trecho

1 pinça  corta  fluxo,  lnjetor  lateral  needle  free,  luer
e tampa oclusora  com filtro de membíana  mdrofót
FILTROS   HME-FT   I5T-RA   RETO   PARA  TRAQuE'

l COM   TRÁQUEA,    O   filtro   HME   GMl   proporcic)na

l

calor   e   umldade   adequada   ao   paciente,   garan
contra

:

:_::

O
l[[!li

;._            l

_-_T'_ÚiTc)Tl_-___üàTo-r- Totdl

Unitário      ]

C,   EG  O221

de  s"icone,
lock rotativo

a   troca   de
te   proteção

7.500,00

100

contaminaçãc)  cruzada.  Indicação:  Umdificar o  ar.  promover a

UNID.

troca     de     calor    em     pacientes    submetldos    a    vent]lação l

mecânlca,  cíia  uma  baparelho.Preclsão:Cc)esegura.Segurança:arreira  bacteriana  em.e  o  paclente  e  onectorluer-lockparamonltorizaçãofácilInvólucrotransparente,quefacilitaa
````          `                                                                         ``                                                `

vlsuallzação    lntema    e    a     presença    de    secreções    e/ou
condensa!ão   anormal.   Eficácia:   Projetado   para   "nimízar  orlscodecontamlna;ãocruzadaRetençioviralet)acteriologica>99,9999>Permiteatrocadecaloreumldade.Facilidade:Traqueiacorrugadaquefacilítasuaconexãoeseuperfeito  loslcionamento. yll`````

I=5Õ _ Er- LuVÃtíÉ -i-ROCEÍ)IMÉNTO G-é/10õ  -__-- -- -_ t--    --7.2o-o,oo  l
_.500     i       CX.

LUVA  DE  PROCED"ENTO  M  C/100 48,00 -4iõõffl
250 CX. LUVA DE  PROCEDIMENTO P C/lOOPOLTRONTÃ--PARATOLETADE   SANGUE/     ESPuMA     D28, 48,00 l2.000  00  l

06 UNID. 990,00 5.940,00RECLINÀvEL   s",    BRAçADEIRAs   s",    pOSiÇÃo   MA)aMA
l 180o.                                                                                                                l                       J               -____ l

TOTAL                                                                                                      l         5S.140,OO

Pç.  Getulio  Vargas/  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000  -  TEL.:  (7S)  3263-2562  e-mall:   pmv.cpl@oullook.com

_-     _:--i
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PREFEETURA  MUNECIPAL  DE  VALER!TE
SETOR  DE  LICHTAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13,845.896/0001-51

Valente-Bahia,  17 de junho  de  2020,

CO NTRATANTE :

MUNICÍPIO    DE
BAHIA.

Adriano de

rTestem-u n r;a_s:

I iveira Araújo

K].._/.,fE.l.,..,... J,....'Í! !., :.

CO NTRATADA:

DA            LuSMED    COMERCIO    DE    PRODUl'OS    MEDICOS
iiosprTALAREs LTDA.

MAYRA        DOS        REIS        BARRETO        DE        O[1VEIRA

Representante legal

Nome: T:..-.dQ<4 -^ • ü.-"*.-*Ç\à.. Lt.h..........
cpF/RG: O6,í,. sg¥__Í2aãÍ;É____ ___          __ +P±!±9i  _¢5q - J&R.5_:iiS  : _3JÊ

rT)7.8(,r,.:("v ooo i _ i.il
luSMED  'COMERCIO  DE  PRODul-OS

HOSPITALARES  l:TDA

r éDEe: n'.'9h(;?,: :iór": 1À:.:::"::Q" :g:pT POl

Pç.  Gelu!io  Vargas,  01,  Centro,  Valenre-8A  -  CEP  4Üt]90-00O  -  TEL.:  (75)  3263-2562  e-mõil:  pmv,cpl@outlook.com
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Quarta -feíra

17deJunho   de  2020
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO  l78/2020.

OBJETO:  O  Município  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  fii-mou  contrato   através  da  DISPENSA  nO  O7-054/2020,
PROCESSO   ADM.   N.O   405/2020,   com   o(a)   Empi.esa:   LUSMED   COMERCIO   DE   PRODUTOS   MEDICOS
HOSPITALARES LTDA., CNPJ sob nO O7,865.568/000l -l4, pelo valor total de R$ 58.l40,00 (C"QUENTA E OITO
MIL E CENTO E QUARENTA REArS, para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CARÁTER EMERGENCIAL,
CONFORME  LEI  FEDERAL N  l3,979/2020,  DOU  DE  O6/02/2020,  MEDIDA  PROVISÓRIA  NU  926,  DOU  DE
20/03/2020    E    DECRETO    MUNICIPAL    NO    l19/2020,    DC)M   DE    19/03/2020,    PARA    AQUISIÇÃO    DE
EQUIPAMENTOS,  FORNECIMENTO  DE MATERIAL DE  PROTEÇÃO  INDTVTDUAL  qPl  s)  E  MATERTAIS
PARA   MANUTENÇÃO   DE   EQUIPAMENTOS,   DESTINADOS   A   MANUTENÇÃO   PREVENTIVA   EM
COMBATE   A  PANDEMIA  DO   COVID-19  NA   SECRETARIA  MUNICIPALDE   SAÚDE.   Data  do   contrato:
17/06/2020.  Validade do  contrato:  17/12/2020,

Valente-Ba,  17  dejunho de 2020.

MARcos ADRIANo DE oLI`mmA ARAuJo
Prefeito.

rigm-üíiri5üà"S.+_..,'-,,.'.'Í¥i±T_SÍã;     S   '_-.,.....,-..  !._.    _.  ,_..,.I=:-j
E5ta  ediçãc)  encontra-se  disponível  no  slte www.di-aríoofícialba,com.br e garantido sua aiitenticidade  por certificado digital  lCP-BRASIL


